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| - RELATORIO

Busca o presente Projeto de Lei n° 7.058, de 2017, alterar a
redacgéo do art. 1.571 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Cadigo Civil,
determinando que a morte presumida ndao pode ser causa de término da

sociedade conjugal

Em suas justificagdes, argumenta que a presuncao de morte
nao deveria ser uma razido para o término do matriménio, sendo mais
apropriado que o cbnjuge do ausente promova a agdo de divorcio para
dissolver o vinculo matrimonial. A proposicao se baseia em analises criticas
sobre as implicagdes legais e sociais da presungcdo de morte no contexto do
casamento, buscando evitar complicacdes e discrepancias no ordenamento

juridico.

Na Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia o projeto logrou aprovagao, na forma de Substitutivo,
alterando o mesmo dispositivo de forma a dispor que o casamento valido sé se

dissolve pela morte de um dos coénjuges, pelo divorcio ou em caso de
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declarada a morte presumida.
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Trata-se de matéria sujeita a apreciagdo conclusiva pelas
Comissdes, cabendo a esta Comissdo de Constituicio e Justica e de

Cidadania o exame do mérito e art. 54, RICD.
No prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas.

E o relatério

Il -VOTO DO RELATOR

Inexiste qualquer objecdo quanto aos pressupostos de
constitucionalidade do projeto ou do substitutivo da Comissdo de Previdéncia,
Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia, que ndo apresentam
qualquer vicio em relagdo a Constituicao Federal.

Foram obedecidos os requisitos de constitucionalidade formal e
material, bem como a iniciativa legislativa.

Encontram-se também de acordo com o sistema vigente,
sendo de se reconhecer sua juridicidade.

A técnica legislativa em ambos esta adequada aos ditames da
Lei Complementar n° 95, de 1998, salvo pequeno desvio de técnica legislativa
na Ementa do Substitutivo, o que sera resolvido por subemenda do Relator.

No que tange ao mérito, também temos posicéo favoravel a
sua aprovacao, com as adequacdes efetuadas pela Comissédo de Previdéncia,

Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia.

Pelo disposto, atualmente, no nosso Caodigo Civil, o cdnjuge do
ausente pode optar entre pedir o divorcio para se casar novamente ou esperar

pelo necessario provimento judicial quanto a auséncia.

Apesar de o divorcio ser obtido mais rapidamente, o novo
estado juridico do conjuge apds a dissolugdo do vinculo matrimonial traz
consequéncias, como perder o direito a sucessado e deixar de ser o legitimo

curador dos bens da pessoa ausente.
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Por tais razoes, a Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social,
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Infancia, Adolescéncia e Familia, ao analisar a proposi¢cao, apresentou

Substitutivo de forma a dispor que o casamento valido s6 se dissolve pela

PRL 2 CCJC

morte de um dos cbnjuges, pelo divorcio ou em caso de declarada a morte

presumida, o que, em nosso entendimento, torna mais adequada a situagao do
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cbnjuge, que ja é bastante gravosa.

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade,
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei n°® 7.058, de 2017,
bem como do Substitutivo da Comissdo de Previdéncia, Assisténcia Social,

Infancia, Adolescéncia e Familia, este na forma da subemenda apresentada.

Finalmente, no mérito, apresentamos o voto pela aprovagao do
Projeto de Lei n°® 7.058, de 2017, na forma do Substitutivo da Comissao de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia, com a

subemenda em anexo.

Sala da Comissao, em de de 2024.

Deputado RICARDO AYRES
Relator
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SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE _ PREVIDENCIA,
ASSISTENCIA SOCIAL, INFANCIA, ADOLESCENCIA E FAMILIA
AO PROJETO DE LEI N° 7.058, DE 2017

Altera a redacao do art. 1.571 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Cdédigo
Civil, determinando que a morte presumida
nao pode ser causa de término da sociedade
conjugal.

SUBEMENDA N° 1

Dé-se a Ementa do substitutivo aprovado na Comissao de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia a seguinte

redacao:

"Altera a redagdo do art. 1.571 da Lei n° 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002 - Cédigo Civil, de forma a dispor que o casamento
vélido s6 se dissolve pela morte de um dos cbnjuges, pelo divércio

ou em caso de declarada a morte presumida.

Sala da Comisséao, em de de 2024.

Deputado RICARDO AYRES
Relator
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